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2 — Nos termos do n.º 9 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, 
assim como o n.º 3 da Base XIX, anexa ao mesmo, as tarifas defi-
nidas nos prazos previstos no número anterior produzem efeitos a 
partir de 1 de janeiro de 2016, sendo os eventuais acertos a que haja 
lugar efetuados de forma fracionada pelos meses remanescentes do 
ano de 2016.

3 — A recalendarização prevista no n.º 1 apenas terá lugar caso 
a produção de efeitos da modificação contratual a que se refere o 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014 ocorra até 31 de dezembro de 
2015.»
9 de junho de 2015. — O Conselho de Administração: Orlando Bor-

ges — Paulo Lopes Marcelo — Ana Barreto Albuquerque.
208721402 

 ESCOLA SUPERIOR NÁUTICA INFANTE D. HENRIQUE

Regulamento n.º 347/2015
No exercício da competência que me é atribuída pela alínea n) do 

n.º 1 do artigo 39.º dos Estatutos da ENIDH, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 40/2008, de 18 de agosto, de S. Ex.ª o Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, de 7 de agosto de 2008, publicado no 
Jornal Oficial, o Diário da República, 2.ª série, n.º 158 de 18 de agosto, e 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
que aprovou o Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior, 
aprovo o Regulamento do Pagamento de Propinas.

29 de maio de 2015. — O Presidente, Luís Filipe Baptista.

Regulamento do Pagamento de Propinas
da Escola Superior Náutica Infante D. Henrique

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se aos estudantes validamente matri-
culados na Escola Superior Náutica Infante D. Henrique (doravante 
designada por ENIDH), inscritos em cursos técnicos superiores profis-
sionais, cursos de 1.º e de 2.º ciclos de estudos.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento visa concretizar a aplicação, no âmbito 
da ENIDH, do regime de pagamento de propinas instituído pela Lei 
n.º 37/2003, de 22 de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de 
agosto.

Artigo 3.º
Montante das propinas

1 — Os estudantes matriculados nos cursos da ENIDH pagam uma 
taxa de frequência, designada por propina.

2 — Nos termos da legislação em vigor, a propina é independente do 
nível socioeconómico do estudante e do curso por ele frequentado.

3 — O valor da propina de cursos técnicos superiores especializados 
e dos cursos de 1.º ciclo, é anualmente fixado pelo Conselho Geral da 
ENIDH em função da natureza dos cursos e da sua qualidade, com um 
valor mínimo correspondente a 1,3 do salário mínimo nacional, em vigor 
no início do ano letivo, e um valor máximo que não poderá ser superior 
ao valor fixado no n.º 2 do artigo 1.º da tabela anexa ao Decreto -Lei 
n.º 31658, de 21 de novembro de 1941, atualizada, para o ano civil 
anterior, através da aplicação do índice de preços no consumidor do 
Instituto Nacional de Estatística.

4 — O valor da propina devida pela inscrição no ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre, é fixado pelo Conselho Geral do ENIDH.

5 — Para os cursos técnicos superiores especializados (4 semestres 
letivos), para os cursos de 1.º ciclo diurnos (6 semestres lectivos) e os de 
2.º ciclo, os montantes referidos no n.º 3 são devidos independentemente 
do número de unidades curriculares em que o estudante se pretende 
inscrever, até ao limite de 60 ECTS.

6 — Para os cursos do 1.º ciclo noturnos (9 semestres letivos), o mon-
tante das propinas é igual a 75 % do valor estabelecido para o 1.º ciclo 
diurno, desde que este valor não seja inferior ao legalmente estabelecido 
e é devido independentemente do número de unidades curriculares em 
que o estudante se pretende inscrever, até ao limite de 41 ECTS.

7 — Para além dos 60 ECTS, o estudante em regime diurno pode 
inscrever -se noutras unidades curriculares até ao limite de 24 ECTS 
por ano letivo, sujeito a uma taxa de frequência por ECTS, prevista na 
tabela de emolumentos em vigor.

8 — Para além dos 41 ECTS, o estudante em regime noturno pode 
inscrever -se noutras unidades curriculares até ao limite de 16 ECTS 
por ano letivo, sujeito a uma taxa de frequência por ECTS, prevista na 
tabela e emolumentos em vigor.

Artigo 4.º
Direitos conferidos pelo pagamento de propinas

1 — O pagamento de propinas confere ao estudante o direito a:
a) Frequentar as aulas e outras atividades letivas desenvolvidas no 

âmbito das unidades curriculares em que esteja inscrito, bem como 
beneficiar de assistência por parte dos docentes que lecionam essas 
mesmas unidades curriculares;

b) Ver avaliados, nos termos do Regulamento Geral de Avaliação 
de Conhecimentos da ENIDH, os seus conhecimentos das matérias 
lecionadas e sumariadas nessas mesmas unidades curriculares no ano 
letivo em que se inscreveu;

c) Utilizar, respeitando os respetivos regulamentos de utilização, a 
Biblioteca, Salas de Estudo e outras estruturas de apoio existentes na 
ENIDH;

d) Usufruir do direito de acesso aos apoios sociais.

2 — Não se encontram englobados pelo pagamento de propinas os 
serviços prestados pelo serviço académico e as despesas com o seguro 
escolar.

Artigo 5.º
Forma de pagamento

O pagamento das propinas pode ser efetuado:
a) Na tesouraria, em numerário ou multibanco;
b) Por cheque ou vale de correio, desde que o carimbo dos correios 

comprove ter sido remetido dentro do prazo estipulado para o paga-
mento;

c) Por transferência bancária;
d) Por referência multibanco.

Artigo 6.º
Prazos de pagamento

1 — O estudante pode optar pelo pagamento das propinas nos se-
guintes termos:

a) A totalidade, no ato da matrícula/inscrição;
b) Em seis prestações, sendo:
b1) A 1.ª prestação no valor de 30 % do total paga no ato da inscrição;
b2) A 2.ª prestação no valor de 14 % do total até 30 de novembro;
b3) A 3.ª prestação no valor de 14 % do total até 31 de dezembro;
b4) A 4.ª prestação no valor de 14 % do total até 28 de fevereiro;
b5) A 5.ª prestação no valor de 14 % do total até 30 de abril;
b6) A 6.ª prestação no valor de 14 % do total até 31 de maio.

2 — Não estão abrangidos pelo presente regulamento os cursos de 
especialização tecnológica e outros de complemento de formação e 
qualificação para o exercício de outras funções, que se regerão por 
regulamento próprio.

Artigo 7.º
Estudantes bolseiros

1 — Os estudantes que se matriculem pela primeira vez na ENIDH, 
bem como os que já tendo sido estudantes da Escola no ano letivo 
anterior pretendam candidatar -se pela primeira vez a bolsa de estudos, 
procedem ao pagamento da primeira prestação em simultâneo com a 
matrícula/inscrição.

2 — O pagamento das restantes prestações das propinas por parte dos 
estudantes a que se refere o número anterior fica suspenso até à decisão 
sobre a sua candidatura, ficando isentos do pagamento de qualquer 
penalização relativa a esse período.

3 — Incumbe ao Serviço de Ação Social habilitar o serviço académico 
de informação relativa aos estudantes candidatos a bolsa nos termos 
referidos no n.º 1 deste artigo, no prazo de dez dias úteis contados a 
partir do termo de cada fase de candidatura.

4 — No caso do pedido da bolsa de estudos ser indeferido, o pa-
gamento da primeira das prestações não liquidadas das propinas será 
feito no prazo de 10 dias úteis, a contar da data em que for publicitada 
a decisão.

5 — No caso do pedido de bolsa ser deferido, o pagamento da primeira 
prestação será feito no prazo de 5 dias úteis a contar da data em que é 
feita a transferência pelo Serviço de Ação Social, relativa ao primeiro 
pagamento da bolsa de estudo.
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6 — Os recursos interpostos das decisões relativas a bolsa não têm 
efeito suspensivo quanto ao pagamento das propinas.

Artigo 8.º
Atraso no pagamento

1 — Considera -se haver incumprimento do pagamento das propinas 
quando este não for feito no ato de matrícula/inscrição ou quando não 
for cumprido o prazo de pagamento de qualquer das prestações previstas 
no artigo 6.º

2 — Os estudantes que não efetuem o pagamento da propina, nos 
prazos estabelecidos, terão que pagar a importância em dívida acres-
cida de juros legais, de acordo com o disposto no artigo 29.º da Lei 
n.º 37/2003, de 22 de agosto.

3 — Os alunos bolseiros podem pagar a prestação de propinas de um 
determinado mês, sem penalizações, no prazo de cinco dias úteis após o 
recebimento da prestação da bolsa desse mesmo mês, caso comprova-
damente a mesma lhes seja disponibilizada após o dia 20.

Artigo 9.º
Consequências do não pagamento de propinas

1 — A falta de pagamento da propina ou da 1.ª prestação da mesma, 
no ato de matrícula/inscrição, implica a nulidade desta.

2 — A falta de pagamento de alguma prestação das propinas implica a 
suspensão da matrícula e da inscrição anual e de todos os atos curriculares 
praticados no ano letivo a que o incumprimento da obrigação se reportar, 
com a privação do direito de acesso aos apoios sociais até à regulariza-
ção dos débitos, acrescidos das penalizações e dos respetivos juros, no 
mesmo ano letivo em que ocorreu o incumprimento da obrigação.

3 — Os estudantes que não tiverem a situação regularizada não são 
admitidos a exame, nas diferentes épocas fixadas no calendário letivo.

4 — Só poderão ser passadas certidões, relativas ao ano letivo em 
curso, aos estudantes que, nessa data, tenham procedido ao pagamento 
integral dos valores em falta, acrescidos dos juros legais.

5 — Os resultados das avaliações não constarão do histórico do 
estudante enquanto a sua situação de pagamento de propinas não se 
encontrar regularizada.

6 — Apenas poderão inscrever -se no ano letivo seguinte, os estu-
dantes que tenham a sua situação regularizada relativamente aos anos 
letivos anteriores.

Artigo 10.º
Anulação da matrícula

1 — A anulação voluntária da matrícula até 31 de dezembro não isenta 
o estudante do pagamento das prestações vencidas.

2 — A anulação da matrícula em data posterior a 31 de dezembro 
implica o pagamento da totalidade da propina relativa a esse ano letivo.

3 — Aos estudantes que venham a ser recolocados na 2.ª ou 3.ªfases 
do mesmo concurso nacional de acesso será, oficiosamente, realizada 
a transferência do valor pago em propinas.

Artigo 11.º
Notificação de incumprimento e cobrança judicial

1 — Em caso de incumprimento do pagamento da propina e emo-
lumentos, esta situação será notificada ao estudante pelos Serviços 
Financeiros — Tesouraria, por correio registado, acompanhada do ex-
trato da conta corrente, sendo concedido um prazo de quinze dias úteis 
para pagamento ou para celebração de acordo de plano prestacional para 
regularização do montante em dívida.

2 — Findo o prazo referido no número anterior sem que se mostre 
efetuado o pagamento ou aceite um plano prestacional, será emitida a 
competente certidão de dívida e enviada à Autoridade Tributária e Adua-
neira para efeitos de cobrança coerciva do valor em causa, acrescido dos 
juros de mora e das custas que se mostrem devidas.

Artigo 12.º
Prazo adicional para entrega do trabalho de mestrado

1 — O montante das propinas a pagar pelos estudantes de mestrado 
que requeiram o prazo adicional de seis meses ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 21.º do Regulamento Geral dos Mestrados da ENIDH, é fixado em 
50 % do valor da propina do 2.º ano do respetivo curso, caso o estudante 
veja o seu pedido autorizado pelo Conselho Técnico -Científico.

2 — O montante anterior é pago nos dez dias úteis seguintes à noti-
ficação do aluno da aprovação do pedido.

3 — Ao valor das propinas acresce o pagamento da taxa de inscrição 
do estudante no mestrado, de acordo com a Tabela de Emolumentos 
da ENIDH.

4 — Ao não pagamento desta propina, aplica -se o previsto nos arti-
gos 8.º e 9.º deste regulamento.

Artigo 13.º
Frequência de unidades curriculares isoladas

O valor das propinas a pagar pela inscrição em unidades curricu-
lares isoladas, quando permitida nos termos legais e regulamentares 
aplicáveis, é calculada proporcionalmente ao número de ECTS dessa 
unidade curricular em relação ao valor das propinas do ano curricular 
a que se reporta.

Artigo 14.º
Estudante a tempo parcial

1 — Os estudantes dos cursos técnicos superiores especializados e de 
1.º ciclo em regime diurno, que optem pelo regime de estudos a tempo 
parcial, pagam o valor mínimo da propina que for fixada para os cursos 
de 1.º ciclo diurnos a tempo integral.

2 — Os estudantes dos cursos de 1.º ciclo noturnos, que optem pelo 
regime de estudos a tempo parcial, pagam 75 % do valor da propina que 
for fixado para os cursos de 1.º ciclo noturnos a tempo integral.

3 — Os estudantes dos cursos de 2.º ciclo, que optem pelo regime de 
estudos a tempo parcial, pagam 75 % do valor total da propina fixada 
para esse ano curricular.

4 — A forma e os prazos de pagamento são os constantes dos arti-
gos 5.º e 6.º do presente regulamento.

5 — Ao não pagamento desta propina aplica -se o previsto nos arti-
gos 8.º e 9.º deste regulamento.

Artigo 15.º
Outras situações especiais

1 — Aos alunos abrangidos pelo disposto nas alíneas a) e c) do n.º 1 
do artigo 35.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, é aplicável o protocolo 
n.º 20/98, celebrado entre o Ministério da Defesa Nacional e o Conselho 
Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos.

2 — Aos alunos abrangidos pela alínea b) do artigo 35.º da Lei 
n.º 37/2003, aplica -se o despacho conjunto n.º 335/98, dos Gabinetes dos 
Secretários de Estado da Administração Educativa e do Ensino Superior, 
publicado no Diário de República, 2.ª série, de 14 de maio de 1998.

3 — No caso de estudantes abrangidos pela alínea d) do artigo 35.º da 
referida Lei n.º 37/2003, proceder -se -á de forma análoga à referida no 
n.º 1 deste artigo, sendo a respetiva lista nominativa remetida à entidade 
legalmente competente.

4 — Os estudantes bolseiros oriundos dos países africanos de língua 
oficial portuguesa com os quais hajam sido celebrados acordos de coo-
peração mantêm a situação prevista nos mesmos.

Artigo 16.º
Estudantes internacionais

1 — O valor da propina devida pela inscrição no ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado ou mestre, por estudantes internacio-
nais, é fixado pelo Conselho Geral da ENIDH.

2 — Aos estudantes internacionais aplicam -se os procedimentos pre-
vistos no presente regulamento para os estudantes nacionais, no que diz 
respeito às modalidades de pagamento de propinas e casos conexos.

3 — A taxa de candidatura dos estudantes internacionais a cursos de 
1.º ciclo da ENIDH é idêntica à taxa de candidatura dos estudantes na-
cionais aos concursos especiais, na modalidade de candidatura especial.

4 — A taxa de candidatura dos estudantes internacionais aos cursos 
de 2.º ciclo da ENIDH é idêntica à taxa de candidatura dos estudantes 
nacionais aos cursos de mestrado (2.º ciclo).

5 — A forma e os prazos de pagamento são os constantes dos arti-
gos 5.º e 6.º do presente regulamento.

Artigo 17.º
Certidões e diplomas

O Serviço Académico só pode passar Certidões, Diplomas e Suple-
mentos ao Diploma depois de o estudante ter solicitado a passagem 
desses documentos e depositado a importância devida pelos emolumen-
tos e situação de propinas integralmente regularizada, bem como a sua 
situação de outras dívidas integralmente regularizada.

Artigo 18.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões suscitadas pela aplicação do presente regula-
mento são resolvidas por despacho do presidente da ENIDH.
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Artigo 19.º
Norma revogatória e entrada em vigor

1 — O presente regulamento revoga o regulamento n.º 528/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 183 de 22 de setem-
bro de 2011.

2 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
publicação no Diário da República.

208723274 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Aviso n.º 6863/2015
Por despacho de 27 de abril de 2015 do Reitor do ISCTE — Instituto 

Universitário de Lisboa:
Ana Lúcia Henriques Martins — autorizada a manutenção do contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria 
de professora auxiliar neste Instituto, com efeitos a partir de 07 de abril 
de 2015. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2015.05.11. — A Administradora do ISCTE -IUL, Teresa Laureano.
208720641 

 Aviso n.º 6864/2015
Por despacho de 26 -05 -2015 do Vice -Reitor Carlos Sá da Costa do 

ISCTE -IUL — Instituto Universitário de Lisboa, e no exercício de 
competências delegadas, foram designados os seguintes professores para 
integrarem o júri de reconhecimento ao grau de Doutor em Psicologia, 
requerido por Luciene Alves Miguez Naiff.

Presidente — Doutora Margarida e Sá de Vaz Garrido, Professora 
Auxiliar e Diretora do Departamento de Psicologia Social e das Orga-
nizações do ISCTE -IUL;

Vogais:
Doutor Jorge Manuel Vala Salvador, Investigador Coordenador do 

ICS -Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;
Doutora Fernanda Paula Martins e Castro, Professora Associada com 

Agregação do Departamento de Psicologia Social e das Organizações 
do ISCTE -IUL;

Doutor João Manuel Calhau de Oliveira, Investigador do Cis -IUL — 
Centro de Investigação de Intervenção Social do ISCTE -IUL.

12 de junho de 2015. — O Reitor do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, Luís Antero Reto.

208721792 

 ORDEM DOS ENFERMEIROS

Regulamento n.º 348/2015

Regulamento dos Padrões de Qualidade dos Cuidados
Especializados em Enfermagem Comunitária e de Saúde Pública

Preâmbulo
A elaboração de Padrões de Qualidade na respetiva especialidade, é 

uma das competências dos Colégios de Especialidade, conferida pela 
alteração estatutária introduzida pela Lei n.º 111/2009, de 16 de setembro, 
ao Estatuto da Ordem dos Enfermeiros.

A elaboração deste regulamento resulta de um processo que se iniciou 
pela apresentação de uma proposta de documento com definição dos 
Padrões de Qualidade dos Cuidados Especializados em Enfermagem Co-
munitária e de Saúde Pública por uma Comissão de Apoio, formalmente 
nomeada pelo Conselho Diretivo da Ordem dos Enfermeiros (OE), por 
proposta da Mesa do Colégio de Especialidade de Enfermagem Comu-
nitária (MCEEC), que prestou colaboração à MCEEC, posteriormente 
submetida a um painel de peritos desta área de especialização, propostos 
pelos diferentes Contextos da Prática Clínica, públicos e privados, após 
solicitação do Conselho de Enfermagem, cujos contributos foram anali-
sados e incluídos na versão final que obteve a aprovação pela Assembleia 
do Colégio de Especialidade de Enfermagem Comunitária.

A definição dos Padrões de Qualidade dos Cuidados de Enfermagem 
Especializados em Enfermagem Comunitária e de Saúde Pública resul-
tou da análise e confronto entre o definido nos Padrões de Qualidade 
dos Cuidados de Enfermagem, do Conselho de Enfermagem da OE, 
de dezembro de 2001, no Regulamento das Competências do Enfer-
meiro Especialista em Enfermagem Comunitária e de Saúde Pública 

(Regulamento n.º 128/2011, publicado no Diário da República, n.º 35, 
2.ª série, de 18 de fevereiro de 2011), assim como no Regulamento de 
Idoneidade Formativa dos Contextos de Prática Clínica (Regulamento 
n.º 167/2011, publicado no Diário da República, n.º 47, 2.ª série, de 8 
de março de 2011), aprovados em Assembleia Geral, da OE, a 29 de 
maio de 2010. A operacionalização de conceitos de suporte baseou-se 
na Classificação Internacional para a Prática de Enfermagem (CIPE) 
(International Council of Nurses, versão 1.0) e no glossário de promoção 
da saúde (Organização Mundial de Saúde, 1998).

Com a presente definição dos Padrões de Qualidade dos Cuidados de 
Enfermagem Especializados, o que se visou que primasse pela simplici-
dade e facilidade de utilização, os enfermeiros especialistas com título 
profissional que os habilita ao exercício na presente área de especiali-
zação obtêm um referencial para a prática profissional construindo-se, 
concomitantemente, um guia de recolha de informação sobre evidências 
dessas mesmas práticas.

Assim, nos termos da alínea i) do artigo 12.º, da alínea o) do n.º 1 do 
artigo 20.º e da alínea f) do n.º 4 do artigo 31.º-A, todos do Estatuto da 
Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 104/98, de 21 
de abril, alterado e republicado em Anexo à Lei n.º 111/2009, de 16 de 
setembro, a Assembleia Geral, sob proposta do Colégio de Especialidade 
de Enfermagem Comunitária, através da respetiva Mesa do Colégio, após 
aprovação em Assembleia de Colégio, ouvido o Conselho Jurisdicional e 
os conselhos diretivos regionais, sob apresentação do Conselho Diretivo, 
aprovou o seguinte Regulamento:

Artigo único
O presente regulamento define os Padrões de Qualidade dos Cuida-

dos de Enfermagem Especializados em Enfermagem Comunitária e de 
Saúde Pública, os quais são identificados como enunciados descritivos 
no documento que constitui o Anexo ao presente Regulamento.

Aprovado por maioria em Assembleia do Colégio da Especialidade de 
Enfermagem Comunitária realizada no dia 16 de julho de 2011.

Aprovado em Assembleia Geral de 22 de outubro de 2011.

ANEXO

Padrões de Qualidade dos Cuidados
de Enfermagem Especializados

em Enfermagem Comunitária e de Saúde Pública

1 — Nota Introdutória
A elaboração do documento Padrões de Qualidade dos Cuidados de 

Enfermagem Especializados em Enfermagem Comunitária e de Saúde 
Pública resultou da análise e confronto entre o definido nos Padrões de 
Qualidade dos Cuidados de Enfermagem, do Conselho de Enfermagem 
da Ordem dos Enfermeiros (OE), de dezembro de 2001, no Regula-
mento das Competências do Enfermeiro Especialista em Enfermagem 
Comunitária e de Saúde Pública (Regulamento n.º 128/2011, in DR 
n.º 35, 2.ª série, de 18 de fevereiro), assim como no Regulamento de 
Idoneidade Formativa dos Contextos de Prática Clínica (Regulamento 
n.º 167/2011, in DR n.º 47, 2.ª série, de 8 de março de 2011), aprovados 
em Assembleia Geral, da OE, a 29 de maio de 2010. A operacionalização 
de conceitos de suporte baseou-se na Classificação Internacional para 
a Prática de Enfermagem (CIPE) (ICN, versão 1.0) e no glossário de 
promoção da saúde (OMS, 1998).

Pretendeu-se que fosse um documento simples e de fácil utilização como 
referencial para a prática profissional de enfermeiro especialista e como 
guia de recolha de informação sobre evidências dessas mesmas práticas.

Enfermagem Comunitária e de Saúde Pública
O envelhecimento demográfico, as alterações do padrão epidemioló-

gico e na estrutura de comportamentos sociais e familiares da sociedade 
portuguesa, bem como as ameaças emergentes à saúde das comunidades, 
determinam novas necessidades em saúde para as quais urge organizar 
respostas adequadas, de forma personalizada, de qualidade e em proximi-
dade, focalizadas na promoção da saúde, na gestão do risco, na prevenção 
da doença e de acidentes, nos cuidados de (re)adaptação e de suporte.

Simultaneamente, vivemos numa época em que a comunidade toma 
consciência das suas responsabilidades em saúde e pretende assumir 
um papel de parceiro ativo reivindicando o seu direito aos progressos 
científicos e tecnológicos. Daqui resultam novos desafios à capacidade 
de intervenção dos profissionais de saúde. Assim é necessário que a 
sua formação profissional básica, especializada e contínua, privilegie 
o domínio da qualidade, incorpore nas suas práticas os resultados de 
estudos e investigações, no sentido do desenvolvimento das competên-
cias, aperfeiçoamento das práticas clínicas, intervenção sustentada nas 
políticas de saúde e na melhoria dos resultados em saúde. Procuram-se 


